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ESTADO DO PARA
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJAS

cN PJ - 84,139.633 / OOO1-7 5

PORTARIA NO 13412023. GPM - DE 1O DE AGOSTO DE 2023.

"Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de

servidor público efetivo."

A PREFEITA DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA STA IARA BRAGA
MIRANDA, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do MunicÍpío, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 46, da lei n" 188, de 05 junho de 2006;

CONSIDERANDO o requerimento do(a) servidor(a), com anuência do(a) gestor(a) da

unidade, conforme Ofício no 31 3/2023-GS/SEMED.

RESOLVE:

Art. 1o Exonerar, a pedido, o servidor público, Terezinha de Jesus dos Santos Nogueira

inscrito no CPF sob no 923.062.332-68, do cargo efetivo de cozinheira, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, a partir de O2lOBl2O23.

Art.20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

ao dia 02/O8/2023.

REGTSTRE-SE, PUBLIQUE -SE E DÊ-SE ClÊNClA.

Eldorado do Carajás/PA, 10 de agosto de2023

IARA BRAGA Assinado deÍormó
MIRANDA:70262 dísitâl por IARA EFIAGA

926253 MlRANDAr0262e262s3

lara Braga Miranda
Prefeita de Eldorado do Carajás/PA
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